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BANCO MILLENNIUM ATLÂNTICO, S.A.

Preçário Clientes Particulares 

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

- KZ 3 000,00 KZ 12 000,00 14% (IVA) N/A Nota(3)(4) - N/A - 14% (IVA) N/A -

- KZ 1 800,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4) - KZ 2 500,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4)

- KZ 2 400,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4) - KZ 4 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4)

3,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(6) 4,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(6)

4,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(9) 5,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(9)

4,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(10) 6,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(10)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

- KZ 1 200,00 KZ 4 800,00 14% (IVA) N/A Nota(3)(4) - N/A - 14% (IVA) N/A -

- KZ 1 800,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4) - KZ 2 500,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4)

- KZ 2 400,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4) - KZ 4 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4)

3,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(6) 4,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(6)

4,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(9) 5,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(9)

4,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(10) 6,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(10)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

- KZ 1 200,00 KZ 4 800,00 14% (IVA) N/A Nota(3)(4) - N/A - 14% (IVA) N/A -

- KZ 1 800,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4) - KZ 2 500,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4)

- KZ 2 400,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4) - KZ 4 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4)

3,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(6) 4,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(6)

4,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(9) 5,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(9)

4,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(10) 6,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(10)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

- KZ 1 200,00 KZ 4 800,00 14% (IVA) N/A Nota(3)(4) - N/A - 14% (IVA) N/A -

- KZ 1 800,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4) - KZ 2 500,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4)

- KZ 2 400,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4) - KZ 4 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota(4)

3,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(6) 4,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(6)

4,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(9) 5,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(9)

4,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(10) 6,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (4)(10)

Nota (3): Periodicidade de cobrança trimestral.

Nota (4): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (6): A comissão de 3,50% é aplicável para levantamentos de KZ 1 500 001,00 até kz 3 500 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (9): A comissão de 4,00% é aplicável para levantamentos de KZ 3 500 0001 até KZ 10 000 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (10): A comissão de 4,50% é aplicável para  levantamentos superiores a KZ 10 000 000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

1.1.3 Levantamento em MN                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Levantamento de númerário disponível na conta à ordem na agência em moeda nacional. 

1.1.3 Levantamento em MN                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Levantamento de númerário disponível na conta à ordem na agência em moeda nacional. 

≥ 1,00 KZ até KZ 100 000,00

≥ KZ 100 001,00 até KZ 1 500 000,00

≥ 1 500 001,00 até KZ 3 500 000,00

≥ 3 500 001,00 até KZ 10 000 000,00

> KZ 10 000 000,00

≥ 1,00 KZ até KZ 180 000,00

≥ KZ 180 001,00 até KZ 1 500 000,00

≥ 3 500 001,00 até KZ 10 000 000,00

> KZ 10 000 000,00

≥ 1 500 001,00 até KZ 3 500 000,00

Nota (4): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (6): A comissão de 4,00% é aplicável para levantamentos de KZ 1 500 001,00 até kz 3 500 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (9): A comissão de 5,00% é aplicável para levantamentos de KZ 3 500 0001 até KZ 10 000 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (10): A comissão de 6,00% é aplicável para  levantamentos superiores a KZ 10 000 000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Nota (4): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (6): A comissão de 4,00% é aplicável para levantamentos de KZ 1 500 001,00 até kz 3 500 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (9): A comissão de 5,00% é aplicável para levantamentos de KZ 3 500 0001 até KZ 10 000 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (10): A comissão de 6,00% é aplicável para  levantamentos superiores a KZ 10 000 000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Conta Mais                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Conta de depósito à ordem com possibilidade de movimentação por numerário, ordens de pagamento, cartões e cheques, disponível em Kwanzas e 

em moeda Estrangeira, com mínimo de abertura de KZ 20 000,00 ou equivalente em ME.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Conta Mais                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Conta de depósito à ordem com possibilidade de movimentação por numerário, ordens de pagamento, cartões e cheques, disponível em Kwanzas e em moeda 

Estrangeira, com mínimo de abertura de KZ 20 000,00 ou equivalente em ME.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário Actual Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Nota (3): Periodicidade de cobrança trimestral.

Nota (4): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (6): A comissão de 3,50% é aplicável para levantamentos de KZ 1 500 001,00 até kz 3 500 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (9): A comissão de 4,00% é aplicável para levantamentos de KZ 3 500 0001 até KZ 10 000 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (10): A comissão de 4,50% é aplicável para  levantamentos superiores a KZ 10 000 000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 1. Conta de Depósitos Subsecção 1. Conta de Depósitos

1.1. Depósitos 

1.1.2. Manutenção de conta com gestão personalizada 1.1.2. Manutenção de conta com gestão personalizada

Comissões
Valor sem imposto Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições
Comissões

Valor sem imposto Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto

1.1. Depósitos 

1.1. Depósitos 1.1. Depósitos 

1.1.2. Manutenção de conta com gestão personalizada 1.1.2. Manutenção de conta com gestão personalizada

Secção B. Serviços Bancários Comuns

1.1.3 Levantamento em MN                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Levantamento de númerário disponível na conta à ordem na agência em moeda nacional. 

1.1.3 Levantamento em MN                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Levantamento de númerário disponível na conta à ordem na agência em moeda nacional. 

≥ 1,00 KZ até KZ 100 000,00 ≥ 1,00 KZ até KZ 180 000,00

Subsecção 1. Conta de Depósitos

≥ KZ 100 001,00 até KZ 1 500 000,00

≥ 1 500 001,00 até KZ 3 500 000,00 ≥ 1 500 001,00 até KZ 3 500 000,00

≥ 3 500 001,00 até KZ 10 000 000,00 ≥ 3 500 001,00 até KZ 10 000 000,00

≥ KZ 180 001,00 até KZ 1 500 000,00

> KZ 10 000 000,00 > KZ 10 000 000,00

Conta Universitário                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Conta de depósito à ordem com possibilidade de movimentação por numerário, ordens de pagamento, cartões e cheques, disponível em Kwanzas e em moeda 

Estrangeira, com mínimo de abertura de KZ 20 000,00 ou equivalente em ME.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições
Comissões

Valor sem imposto Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Conta Universitário                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Conta de depósito à ordem com possibilidade de movimentação por numerário, ordens de pagamento, cartões e cheques, disponível em Kwanzas e 

em moeda Estrangeira, com mínimo de abertura de KZ 20 000,00 ou equivalente em ME.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário Actual

Valor sem imposto

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 1. Conta de Depósitos

Nota (3): Periodicidade de cobrança trimestral.

Nota (4): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (6): A comissão de 3,50% é aplicável para levantamentos de KZ 1 500 001,00 até kz 3 500 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (9): A comissão de 4,00% é aplicável para levantamentos de KZ 3 500 0001 até KZ 10 000 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (10): A comissão de 4,50% é aplicável para  levantamentos superiores a KZ 10 000 000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Nota (4): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (6): A comissão de 4,00% é aplicável para levantamentos de KZ 1 500 001,00 até kz 3 500 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (9): A comissão de 5,00% é aplicável para levantamentos de KZ 3 500 0001 até KZ 10 000 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (10): A comissão de 6,00% é aplicável para  levantamentos superiores a KZ 10 000 000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Conta Mulher                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Conta de depósito à ordem com possibilidade de movimentação por numerário, ordens de pagamento, cartões e cheques, disponível em Kwanzas e 

em moeda Estrangeira, com mínimo de abertura de KZ 20 000,00 ou equivalente em ME.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Conta Mulher                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Conta de depósito à ordem com possibilidade de movimentação por numerário, ordens de pagamento, cartões e cheques, disponível em Kwanzas e em moeda 

Estrangeira, com mínimo de abertura de KZ 20 000,00 ou equivalente em ME.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário Actual

Comissões
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições
Comissões

Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Valor sem imposto

Secção B. Serviços Bancários Comuns

1.1. Depósitos 

1.1.2. Manutenção de conta com gestão personalizada

1.1.3 Levantamento em MN                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Levantamento de númerário disponível na conta à ordem na agência em moeda nacional. 

≥ 1,00 KZ até KZ 100 000,00 ≥ 1,00 KZ até KZ 180 000,00

≥ KZ 100 001,00 até KZ 1 500 000,00 ≥ KZ 180 001,00 até KZ 1 500 000,00

≥ 1 500 001,00 até KZ 3 500 000,00

> KZ 10 000 000,00 > KZ 10 000 000,00

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

1.1.3 Levantamento em MN                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Levantamento de númerário disponível na conta à ordem na agência em moeda nacional. 

≥ 3 500 001,00 até KZ 10 000 000,00

≥ KZ 100 001,00 até KZ 1 500 000,00

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto

Subsecção 1. Conta de Depósitos

≥ 1 500 001,00 até KZ 3 500 000,00

≥ 3 500 001,00 até KZ 10 000 000,00

> KZ 10 000 000,00

1.1. Depósitos 

≥ 3 500 001,00 até KZ 10 000 000,00

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Valor sem imposto

Subsecção 1. Conta de Depósitos

1.1.2. Manutenção de conta com gestão personalizada

1.1.3 Levantamento em MN                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Levantamento de númerário disponível na conta à ordem na agência em moeda nacional. 

≥ 1 500 001,00 até KZ 3 500 000,00

Nota (3): Periodicidade de cobrança trimestral.

Nota (4): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (6): A comissão de 3,50% é aplicável para levantamentos de KZ 1 500 001,00 até kz 3 500 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (9): A comissão de 4,00% é aplicável para levantamentos de KZ 3 500 0001 até KZ 10 000 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (10): A comissão de 4,50% é aplicável para  levantamentos superiores a KZ 10 000 000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

≥ 3 500 001,00 até KZ 10 000 000,00

1.1.2. Manutenção de conta com gestão personalizada

≥ KZ 180 001,00 até KZ 1 500 000,00

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Conta Global                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Conta de depósito à ordem com possibilidade de movimentação por numerário, ordens de pagamento, cartões e cheques, disponível em Kwanzas e 

em moeda Estrangeira, com mínimo de abertura de KZ 20 000,00 ou equivalente em ME.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Conta Global                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Conta de depósito à ordem com possibilidade de movimentação por numerário, ordens de pagamento, cartões e cheques, disponível em Kwanzas e em moeda 

Estrangeira, com mínimo de abertura de KZ 20 000,00 ou equivalente em ME.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

1.1.3 Levantamento em MN                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Levantamento de númerário disponível na conta à ordem na agência em moeda nacional. 

Nota (4): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (6): A comissão de 4,00% é aplicável para levantamentos de KZ 1 500 001,00 até kz 3 500 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (9): A comissão de 5,00% é aplicável para levantamentos de KZ 3 500 0001 até KZ 10 000 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (10): A comissão de 6,00% é aplicável para  levantamentos superiores a KZ 10 000 000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Subsecção 1. Conta de Depósitos

08/12/2025

Outras Condições

≥ 1,00 KZ até KZ 180 000,00

≥ 1 500 001,00 até KZ 3 500 000,00

> KZ 10 000 000,00

Secção B. Serviços Bancários Comuns

≥ 1,00 KZ até KZ 100 000,00

 COMUNICADO

Preçário Actual

 Estimado(a) Cliente, 

Vimos por este meio informar que, no âmbito da revisão do preçário do Banco Millennium Atlântico, as condições de preçário serão actualizadas, conforme consta da Tabela de Preçário abaixo. 

 O novo preçário entrará em vigor 30 dias após a data de recepção da presente comunicação, conforme legislação em vigor.

 Agradecemos a sua preferência e colocamo-nos à sua inteira disposição para eventuais esclarecimentos através de uma agência ou gestor.

 Com os melhores cumprimentos,

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Comissões

1.1. Depósitos 

Subsecção 1. Conta de Depósitos

1.1. Depósitos 

1.1.2. Manutenção de conta com gestão personalizada

Resumo de alterações Data de entrada em vigor: 10-01-2026 Página 2/ 7



BANCO MILLENNIUM ATLÂNTICO, S.A.

Preçário Clientes Particulares 

Comissões
Cartão Pré-

Pago
Comissões Cartão Pré-Pago

Rede Rede

N/A - N/A -

Comissões Cartão Classic Cartão Prestige
Cartão 

Platinum
Comissões Cartão Classic Cartão Prestige Cartão Platinum

1º Ano KZ 30 000,00 KZ 42 000,00 KZ 90 000,00 - 1º Ano  KZ 50 000,00 KZ 62 000,00 KZ 110 000,00 -

Anos seguintes KZ 30 000,00 KZ 42 000,00 KZ 90 000,00 - Anos seguintes  KZ 50 000,00 KZ 62 000,00 KZ 110 000,00 -

1º Ano KZ 30 000,00 KZ 42 000,00 KZ 90 000,00 - 1º Ano  KZ 50 000,00 KZ 62 000,00 KZ 110 000,00 -

Anos seguintes KZ 30 000,00 KZ 42 000,00 KZ 90 000,00 - Anos seguintes  KZ 50 000,00 KZ 62 000,00 KZ 110 000,00 -

KZ 5 000,00 KZ 10 000,00 KZ 20 000,00 - KZ 30 000,00 KZ 40 000,00 KZ 50 000,00 -

Encargo por cada cartão KZ 15 000,00 KZ 15 000,00 KZ 30 000,00 - Encargo por cada cartão KZ 30 000,00 KZ 40 000,00 KZ 50 000,00 -

12,50% 12,50% 12,50% - 15,00% 15,00% 15,00% -

Comissões Cartão Kinda Cartão Classic
Cartão 

Platinum
Comissões Cartão Kinda Cartão Classic Cartão Platinum

1º Ano KZ 2 500,00 KZ 6 000,00 KZ 10 000,00 - 1º Ano Descontinuado KZ 10 000,00 KZ 15 000,00 -

Anos seguintes KZ 2 500,00 KZ 6 000,00 KZ 10 000,00 - Anos seguintes Descontinuado KZ 10 000,00 KZ 15 000,00 -

1º Ano KZ 2 500,00 KZ 6 000,00 KZ 10 000,00 - 1º Ano Descontinuado KZ 10 000,00 KZ 15 000,00 -

Anos seguintes KZ 2 500,00 KZ 6 000,00 KZ 10 000,00 - Anos seguintes Descontinuado KZ 10 000,00 KZ 15 000,00 -

N/A KZ 6 000,00 KZ 10 000,00 - Descontinuado KZ 10 000,00 KZ 15 000,00 -

KZ 9 000,00 KZ 6 000,00 KZ 10 000,00 - Descontinuado KZ 10 000,00 KZ 15 000,00 -

Encargo por cada cartão KZ 9 000,00 KZ 9 000,00 KZ 9 000,00 - Encargo por cada cartão Descontinuado KZ 10 000,00 KZ 15 000,00 -

Isento KZ 5 000,00 KZ 5 000,00 - Descontinuado KZ 5 000,00 KZ 5 000,00 -

KZ 4 800,00 KZ 4 800,00 KZ 4 800,00 - Descontinuado KZ 10 000,00 KZ 10 000,00 -

KZ 6 750,00 KZ 6 750,00 KZ 6 750,00 - Descontinuado KZ 10 000,00 KZ 100 000,00 -

KZ 500,00 KZ 3 500,00 KZ 3 500,00 - Descontinuado KZ 4 000,00 KZ 4 000,00 -

Isento N/A N/A - Descontinuado N/A N/A -

Balcão Telefone Banca Eletrónica ATM Balcão Telefone Banca Eletrónica ATM

KZ 1 700,00 Isento Isento Isento - KZ 2 500,00 Isento Isento Isento -

KZ 1 700,00 Isento Isento Isento - KZ 2 500,00 Isento Isento Isento -

KZ 1 700,00 Isento Isento Isento - KZ 2 500,00 Isento Isento Isento -

KZ 1 700,00 Isento Isento Isento - KZ 2 500,00 Isento Isento Isento -

Balcão Telefone Banca Eletrónica ATM Balcão Telefone Banca Eletrónica ATM

KZ 3 500,00 0,55% Isento Isento 14% (IVA) Nota (1)(2) KZ 4 000,00 KZ 4000,00 Isento Isento 14% (IVA) Nota (1)(2)

KZ 4 000,00 0,55% Isento Isento 14% (IVA) Nota (1)(2) KZ 5 000,00 KZ 5 000,00 Isento Isento 14% (IVA) Nota (1)(2)

KZ 500,00 N/A N/A N/A 14% (IVA) - KZ 1000,00 N/A N/A N/A 14% (IVA) -

Transferências Interbancárias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Transferências de valores para conta domiciliada noutra Instituição Financeira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário Actual

Tipologia 

Canal de recepção da ordem de transferência
Acresce o 

Imposto
Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.1. Transferências em Moeda Nacional 

5.1.3. Transferências nacionais

Com Indicação do IBAN:

STC - Pontuais/Permanentes:

SPTR - Pontuais/Permanentes:

Comissão de Devolução 

Nota (1): Os limites máximos diários aplicáveis às transferências para Clientes Particulares via internet (ATLANTICO Directo), Mobile, Tablet ou Centro de 

contacto (operador ou IVR) são de KZ 5 000 000,00 para as Transferências Interbancárias e KZ 20 000 000,00 para as Transferências Intrabancárias (ou 

equivalente noutra divisa).

Nota (2): Acresce Taxa de urgência nas situações em que o Cliente solicite execução da operação no dia, antes das 15h (Sujeito a aplicação de IVA à taxa de 

Transferências Interbancárias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Transferências de valores para conta domiciliada noutra Instituição Financeira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Tipologia 

Canal de recepção da ordem de transferência
Acresce o Imposto Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.1. Transferências em Moeda Nacional 

5.1.3. Transferências nacionais

Com Indicação do IBAN:

STC - Pontuais/Permanentes:

SPTR - Pontuais/Permanentes:

Comissão de Devolução 

Nota (1): Os limites máximos diários aplicáveis às transferências para Clientes Particulares via internet (ATLANTICO Directo), Mobile, Tablet ou Centro de contacto (operador ou 

IVR) são de KZ 5 000 000,00 para as Transferências Interbancárias e KZ 20 000 000,00 para as Transferências Intrabancárias (ou equivalente noutra divisa).

Nota (2): Acresce Taxa de urgência nas situações em que o Cliente solicite execução da operação no dia, antes das 15h (Sujeito a aplicação de IVA à taxa de 14%).

Pontuais:

Canal de recepção da ordem de transferência

5.1.1. Transferência nacional na moeda da conta

14% (IVA)

Titulares diferentes:

14% (IVA)

Permanentes:

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.1. Transferências em Moeda Nacional 

Com o Mesmo titular:

Pontuais:

Permanentes:

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.1. Transferências em Moeda Nacional 

5.1.1. Transferência nacional na moeda da conta

Com o Mesmo titular:

Pontuais:

14% (IVA)

Permanentes:

Titulares diferentes:

Pontuais:

14% (IVA)

Permanentes:

Outras Despesas Associadas

 Ver outros serviços com cartões.

Transferências Intrabancárias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Transferências de valores para conta domiciliada na própria Instituição Financeira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário Actual

Tipologia Acresce o ImpostoOutras Condições

Transferências Intrabancárias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Transferências de valores para conta domiciliada na própria Instituição Financeira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Tipologia 

Canal de recepção da ordem de transferência
Acresce o Imposto Outras Condições

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

Outras Despesas Associadas

 Ver outros serviços com cartões.

14% (IVA)

3.2.5. Atraso no Pagamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Encargo cobrado pela falta de pagamento dentro do período 

estabelecido

14% (IVA)

3.2.6. Cancelamento

Encargos incorridos pela cessação da prestação dos serviços associados ao cartão.

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

3.2.7. Inibição

Encargos inerentes ao processamento de inibição/bloqueio de utilização do cartão e/ou de algumas das suas facilidades ou serviços, por motivos objectivamente fundamentados 

como: (i) segurança do instrumento de pagamento; (ii) suspeita de utilização não autorizada ou fraudulenta deste instrumento.

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

3.2.8. Excesso de limite de utilização

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

3.2.9 Colocação na lista negra

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

3.2.10 Emissão de emergência                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Encargos de incorridos na produção do cartão de crédito de 

emergência

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

3.2.9 Colocação na lista negra

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

3.2.10 Emissão de emergência                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Encargos de incorridos na produção do cartão de crédito de 

emergência

3.2.4 Substituição

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição do cartão por motivos imputaveis ao cliente.

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

3.2.5. Atraso no Pagamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Encargo cobrado pela falta de pagamento dentro do período 

estabelecido

14% (IVA)

3.2.6. Cancelamento

Encargos incorridos pela cessação da prestação dos serviços associados ao cartão.

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

3.2.7. Inibição

Encargos inerentes ao processamento de inibição/bloqueio de utilização do cartão e/ou de algumas das suas facilidades ou serviços, por motivos objectivamente 

fundamentados como: (i) segurança do instrumento de pagamento; (ii) suspeita de utilização não autorizada ou fraudulenta deste instrumento.

Outros Titulares 

14% (IVA)

14% (IVA)

3.2.2 Emissão

Encargos incorridos na produção do cartão pela primeira vez.

Encago por cada cartão 14% (IVA)

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

3.2.8. Excesso de limite de utilização

Outros Titulares 

14% (IVA)

14% (IVA)

3.2.2 Emissão

Encargos incorridos na produção do cartão pela primeira vez.

Encago por cada cartão 14% (IVA)

3.2.4 Substituição

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição do cartão por motivos imputaveis ao cliente.

Encargo por cada cartão

3.2.5. Atraso no Pagamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Encargo cobrado pela falta de pagamento dentro do período 

estabelecido

14% (IVA)

14% (IVA)

Liquidação antecipada

Encargo por cada cartão

Liquidação antecipada

Encargo por cada cartão 14% (IVA)

Preçário Actual Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

3.2.5. Atraso no Pagamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Encargo cobrado pela falta de pagamento dentro do período 

estabelecido

14% (IVA)

Acresce imposto Observações
Multicaixa

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 3. Cartões

3.2. Cartões de Crédito

3.2.1. Anuidade

Encargos inerentes a utilização dos serviços disponíveis através do cartão de débito.

1º Titular

14% (IVA)

14% (IVA)

Acresce imposto Observações
Multicaixa

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 3. Cartões

3.2. Cartões de Crédito

3.2.1. Anuidade

Encargos inerentes a utilização dos serviços disponíveis através do cartão de débito.

1º Titular

14% (IVA)

14% (IVA)

Acresce imposto Observações
 Visa

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 3. Cartões

3.2. Cartões de Crédito

3.2.1. Anuidade

Encargos inerentes a utilização dos serviços disponíveis através do cartão de débito.

1º Titular
14% (IVA)

14% (IVA)

Outros Titulares 
14% (IVA)

14% (IVA)

3.2.2 Emissão

Encargos incorridos na produção do cartão pela primeira vez.

Encago por cada cartão 14% (IVA)

Preçário Actual

Acresce imposto Observações

3.2. Cartões de Crédito

3.2.1. Anuidade

Encargos inerentes a utilização dos serviços disponíveis através do cartão de débito.

Outros Titulares 
14% (IVA)

14% (IVA)

3.2.2 Emissão

Encargos incorridos na produção do cartão pela primeira vez.

Encago por cada cartão

 Visa

14% (IVA)

1º Titular
14% (IVA)

14% (IVA)

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 3. Cartões

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Preçário Actual Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Encargo por cada cartão N/A Encargo por cada cartão N/AKZ 2 500,00

Cartão Pré-Pago

 Visa

KZ 1 000,00

Cartão Pré-Pago

 Visa

3.1.5. Cancelamento

Encargos incorridos pela cessação da prestação dos serviços associados ao cartão.

3.1.5. Cancelamento

Encargos incorridos pela cessação da prestação dos serviços associados ao cartão.

Secção B. Serviços Bancários Comuns Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 3. Cartões Subsecção 3. Cartões

3.3 Cartões Pré-Pago 3.3 Cartões Pré-Pago

Acresce imposto Observações Acresce imposto Observações

Resumo de alterações Data de entrada em vigor: 10-01-2026 Página 3/ 7



BANCO MILLENNIUM ATLÂNTICO, S.A.

Preçário Clientes Particulares 

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

- KZ 3 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)(2)(4) - KZ 10 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)(2)(4)

- KZ 2 000,00 - 14% (IVA) N/A
Nota 

(2)(3)(4)(5)
- - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4)(5)

- KZ 4 000,00 - 14% (IVA) N/A
Nota 

(2)(3)(4)(5)
- - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4)(5)

- KZ 12 000,00 - 14% (IVA) N/A
Nota 

(2)(3)(4)(5)
- - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4)(5)

- KZ 12 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(4)(5) - KZ 15 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(4)(5)

- KZ 30 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(4) - Descontinuado - 14% (IVA) N/A Nota (2)(4)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

1,65% Min. KZ 65 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3) 2,00% Min. KZ 90 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)

1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(6) 2,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(6)

1,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(6) 1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(6)

1,50% Min. KZ 50 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(4) 2,00% Min. KZ 50 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(4)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(7) 2,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(7)

1,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(7) 1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(7)

1,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3) 2,00% Min. KZ 50 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(7) 2,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(7)

1,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(7) 1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(7)

1,50% Min. KZ 20 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3) 2,00% Min. KZ 50 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(9) 2,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(9)

1,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(9) 1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)(9)

Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

Emissão de extractos via Swift

5.2.2. Comissão de investigação / Alteração de dados / Comissão de confirmação de crédito

Mais de 1 ano

5.2.4. Comissão de devolução de fundos sobre 

transferências recebidas

5.2.5. Comissão de devolução de OPE por insuficiência 

de saldo

Nota (1): Comissão única cobrada na data da emissão do extracto, após pedido por parte do Cliente.

Nota (2): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (3): Comissão cobrada aquando do processamento da operação ou conclusão do processo de investigação.

Nota (4): Acresce comissão de expediente, sujeito a aplicação de IVA à taxa de 14%.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Nota (5): As despesas com correspondentes são suportadas pelo cliente. Sujeitas a aplicação de IVA à taxa de 14%.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

KZ 15 000,00Entre 6 meses e 1 ano

5.2.1. Emissão de cópias de documentos

Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.2. Outros Serviços com Transferências

5.2.1. Emissão de cópias de documentos

Emissão de extractos via Swift

5.2.2. Comissão de investigação / Alteração de dados / Comissão de confirmação de crédito

Até 6 meses

Entre 6 meses e 1 ano

Até 6 meses

Mais de 1 ano

Preçário Actual

5.2. Outros Serviços com Transferências

5.2.4. Comissão de devolução de fundos sobre 

transferências recebidas

5.2.5. Comissão de devolução de OPE por insuficiência 

de saldo

Comissões

Valor sem imposto

2.1.14 Comissão de Liquidação antecipada total                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Comissão cobrada ao efectuar a liquidação parcial ou total do 

crédito em curso.

Preçário Actual

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 2. Operações de Crédito

2.1. Crédito à Habitação

Nota (1): Comissão única cobrada na data da emissão do extracto, após pedido por parte do Cliente.

Nota (2): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (3): Comissão cobrada aquando do processamento da operação ou conclusão do processo de investigação.

Nota (4): Acresce comissão de expediente, sujeito a aplicação de IVA à taxa de 14%.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Nota (5): As despesas com correspondentes são suportadas pelo cliente. Sujeitas a aplicação de IVA à taxa de 14%.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto

Nota (1): Comissão incide sobre o capital em dívida.

Nota (2): Comissão é debitada na conta onde foi creditado o capital mutuado.

Nota (3): Comissão incide sobre capital financiado.

Nota (4): Comissão incide incide sobre o capital a liquidar/prorrogar e/ou sobre o valor a aumentar.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Nota (6): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Comissões iniciais

2.1.1. Comissão de abertura de crédito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Comissão cobrada ao cliente no acto de abertura de um 

crédito.

2.1.4. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.1.5. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Comissões durante a vigência do contrato

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 2. Operações de Crédito

2.1. Crédito à Habitação

Comissões iniciais

2.1.1. Comissão de abertura de crédito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Comissão cobrada ao cliente no acto de abertura de um 

crédito.

2.1.14 Comissão de Liquidação antecipada total                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Comissão cobrada ao efectuar a liquidação parcial ou total do 

crédito em curso.

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Comissões iniciais

2.2.3. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.2.4. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Preçário Actual

Nota (1): Comissão incide sobre o capital em dívida.

Nota (2): Comissão é debitada na conta onde foi creditado o capital mutuado.

Nota (3): Comissão incide sobre capital financiado.

Nota (4): Comissão incide incide sobre o capital a liquidar/prorrogar e/ou sobre o valor a aumentar.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Nota (6): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

2.1.4. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.1.5. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Comissões durante a vigência do contrato

Subsecção 2. Operações de Crédito

2.2. Crédito ao Consumo

Comissão no termo do contrato

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 2. Operações de Crédito

2.3.12 Comissão de Liquidação antecipada total                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Comissão cobrada ao efectuar a liquidação parcial ou total do 

crédito em curso.

Nota (1): Comissão incide sobre o capital em dívida.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Nota (9): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Comissões iniciais

2.2.18. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.2.19. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Comissões iniciais

2.2.3. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.2.4. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 2. Operações de Crédito

2.2. Crédito ao Consumo

2.3.3. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.3.3. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.3.4. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

2.2.4. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Comissão no termo do contrato

2.2.12 Comissão de Liquidação antecipada total                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Comissão cobrada ao efectuar a liquidação parcial ou total do 

crédito em curso.

Nota (1): Comissão incide sobre o capital em dívida.

Nota (2): Comissão é debitada na conta onde foi creditado o capital mutuado.

Nota (3): Comissão incide incide sobre o capital a liquidar/prorrogar e/ou sobre o valor a aumentar.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Nota (7): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Preçário Actual Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissão no termo do contrato

2.2.12 Comissão de Liquidação antecipada total                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Comissão cobrada ao efectuar a liquidação parcial ou total do 

crédito em curso.

Nota (1): Comissão incide sobre o capital em dívida.

Nota (2): Comissão é debitada na conta onde foi creditado o capital mutuado.

Nota (3): Comissão incide incide sobre o capital a liquidar/prorrogar e/ou sobre o valor a aumentar.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Nota (7): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Preçário Actual

Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 2. Operações de Crédito Subsecção 2. Operações de Crédito

2.3. Crédito Automóvel 2.3. Crédito ao Consumo

Comissões iniciais Comissões iniciais

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições
Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto

Comissão no termo do contrato

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

2.3.12 Comissão de Liquidação antecipada total                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Comissão cobrada ao efectuar a liquidação parcial ou total do 

crédito em curso.

Nota (1): Comissão incide sobre o capital em dívida.

Nota (2): Comissão é debitada na conta onde foi creditado o capital mutuado.

Nota (3): Comissão incide incide sobre o capital a liquidar/prorrogar e/ou sobre o valor a aumentar.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Nota (7): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Nota (1): Comissão incide sobre o capital em dívida.

Nota (2): Comissão é debitada na conta onde foi creditado o capital mutuado.

Nota (3): Comissão incide incide sobre o capital a liquidar/prorrogar e/ou sobre o valor a aumentar.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Nota (7): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 2. Operações de Crédito

2.2. Leasing Automóvel e Equipamento2.2. Leasing Automóvel e Equipamento

Nota (1): Comissão incide sobre o capital em dívida.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Nota (9): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Comissões iniciais

2.2.18. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.2.19. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.
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BANCO MILLENNIUM ATLÂNTICO, S.A.

Preçário Clientes Particulares 

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

- KZ 2 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - Descontinuado - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 2 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 3 600,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 7 100,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 4 300,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 2 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 53 600,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - KZ 54 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 32 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - KZ 33 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 2 300,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2) - KZ 3 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)

- KZ 32 300,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - KZ 33 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 2 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - Descontinuado - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 2 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - Descontinuado - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 23 500,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - Descontinuado - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- - - 14% (IVA) N/A Nota (1) - Descontinuado - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 500 000,00 - 14% (IVA) N/A - - KZ 360 000,00 - 14% (IVA) N/A -

E(CF). 30(A) x 30(L) x 47(P) - KZ 700 000,00 - 14% (IVA) N/A - - KZ 480 000,00 - 14% (IVA) N/A -

F(CF). 45(A) x 30(L) x 47(P) - KZ 900 000,00 - 14% (IVA) N/A - - KZ 600 000,00 - 14% (IVA) N/A -

- KZ 15 000,00 - 14% (IVA) N/A - - KZ 25 000,00 - 14% (IVA) N/A -

- KZ 3 050,00 - 14% (IVA) N/A Nota (3) - KZ 3 500,00 - 14% (IVA) N/A Nota (3)

5.2.15. Análise da documentação

Serviços diversos de Cópias de documentos

5.2.3. Documentos emitidos há menos de um mês                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Secção C. Outros Serviços Bancários

Subsecção 2. Prestações de Serviços

5.2. Outros Serviços

Serviços diversos de telecomunicação

5.2.2. Fax por páginas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Preçário Actual

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

5.2.3. Documentos emitidos há menos de um mês                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

5.2.4. Documentos emitidos há mais de um mês                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

5.2.5  Documentos emitidos há mais de um ano                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

5.2.6. Serviço urgente até 2 horas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

5.2.32. Custo por entrega

Emissão de Declarações

Secção C. Outros Serviços Bancários

Subsecção 2. Prestações de Serviços

5.2. Outros Serviços

Serviços diversos de telecomunicação

5.2.2. Fax por páginas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Serviços diversos de Cópias de documentos

5.2.7. Serviço urgente até 24 horas

5.2.17. Apoio e acompanhamento

5.2.7. Serviço urgente até 24 horas

KZ 10 000,00

5.2.8. Capacidade Financeira/ Idoneidade                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 5.2.9. Confirmação de dados/ Circularização

Serviços Expresso

5.2.4. Documentos emitidos há mais de um mês                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

5.2.5  Documentos emitidos há mais de um ano                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Serviços Expresso

5.2.6. Serviço urgente até 2 horas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

KZ 10 000,00

Nota (1): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (2): Atribuição do primeiro extracto mensal é gratuita.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Nota (3)   Serviço disponível apenas para a zona de Luanda com custo único de entrega (ida e volta)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 5.2.10. Pedido de extracto ao balcão                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 5.2.11. Restantes Declarações     

5.2.22. Comissão de Acesso

Serviço de Aluguer de Cofres

5.2.20. Comissão de Aluguer - Semestral: medidas internas (A x L x P)

D(CF). 15(A) x 30(L)x 47(P) 

5.2.22. Comissão de Acesso

Serviço de Entrega de Produtos Bancários Serviço de Entrega de Produtos Bancários

5.2.20. Comissão de Aluguer - Anuidade: medidas internas (A x L x P)

5.2.32. Custo por entrega

Nota (1): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nota (2): Atribuição do primeiro extracto mensal é gratuita.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Nota (3)   Serviço disponível apenas para a zona de Luanda com custo único de entrega (ida e volta)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

E(CF). 30(A) x 30(L) x 47(P)

F(CF). 45(A) x 30(L) x 47(P)

Emissão de Declarações

5.2.8. Capacidade Financeira/ Idoneidade                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 5.2.9. Confirmação de dados/ Circularização

 5.2.10. Pedido de extracto ao balcão                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 5.2.11. Restantes Declarações     

Serviço de Apoio Jurídico

5.2.16. Parecer

Apoio a formalização de operações

5.2.18. Tratamento completo

Serviço de Apoio Jurídico

5.2.15. Análise da documentação

5.2.16. Parecer

Apoio a formalização de operações

5.2.17. Apoio e acompanhamento

5.2.18. Tratamento completo

Serviço de Aluguer de Cofres

D(CF). 15(A) x 30(L)x 47(P)
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BANCO MILLENNIUM ATLÂNTICO, S.A.

Preçário Outros Clientes 

Comissões Cartão Pré-Pago

Rede

1º Ano N/A -

Anos seguintes N/A -

1º Ano N/A -

Anos seguintes N/A -

N/A -

N/A -

N/A -

N/A

N/A -

Balcão Telefone Banca Eletrónica ATM Balcão Telefone Banca Eletrónica ATM

KZ 1 575,00 Isento Isento Isento - KZ 2 000,00 Isento Isento Isento -

KZ 1 575,00 Isento Isento Isento - KZ 2 000,00 Isento Isento Isento -

KZ 1 575,00 Isento Isento Isento - KZ 2 000,00 Isento Isento Isento -

KZ 1 575,00 Isento Isento Isento - KZ 2 000,00 Isento Isento Isento -

Balcão Telefone Banca Eletrónica ATM Balcão Telefone Banca Eletrónica ATM

KZ 5 000,00 N/A KZ 950,00 Isento 14% (IVA) Nota (1) KZ 6 000,00 N/A KZ 950,00 Isento 14% (IVA) Nota (1)

KZ 5 000,00 N/A KZ 1 500,00 Isento 14% (IVA) Nota (1) KZ 9 000,00 N/A KZ 1 500,00 Isento 14% (IVA) Nota (1)

KZ 500,00 N/A N/A N/A 14% (IVA) - KZ 1 000,00 N/A N/A N/A 14% (IVA) -

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

- KZ 9 500,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)(2)(3) - KZ 10 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)(2)(3)

- KZ 3 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4) - - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4)

- KZ 6 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4) - - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4)

- KZ 18 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4) - - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4)

- KZ 12 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4) - KZ 15 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2)(3)(4)

- KZ 30 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (2) - Descontinuado - 14% (IVA) N/A Nota (2)

% %

6,00% - - -

5,00% - - -

0,04% - - -

0,03% - - -

0,02% - - -

0,01% - - -

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Emissão

Encargos incorridos na produção do cartão pela primeira vez.

Cartão Pré-Pago
Acresce imposto Observações

 Visa

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 3. Cartões

3.3 Cartões Pré-Pago

 Anuidade

Encargos inerentes a utilização dos serviços disponíveis através do cartão de débito.

1º Titular

KZ 30 000,00 N/A

KZ 30 000,00 N/A

Outros Titulares 

KZ 30 000,00 N/A

KZ 30 000,00 N/A

Cancelamento

Encargos incorridos pela cessação da prestação dos serviços associados ao cartão.

Encago por cada cartão KZ 5 000,00

Inibição

Encargos inerentes ao processamento de inibição/bloqueio de utilização do cartão e/ou de algumas das suas facilidades ou serviços, por motivos objectivamente fundamentados 

como: (i) segurança do instrumento de pagamento; (ii) suspeita de utilização não autorizada ou fraudulenta deste instrumento.

Encago por cada cartão N/A N/A

N/A

Transferências Intrabancárias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Transferências de valores para conta domiciliada na própria Instituição Financeira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Encago por cada cartão KZ 35 000,00 N/A

Renovação

Encargos ocorridos na produção do cartão após a data de validade.

Encago por cada cartão N/A N/A

Substituição

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição do cartão por motivos imputaveis ao cliente.

Encago por cada cartão N/A N/A

Preçário Actual

Tipologia 

Canal de recepção da ordem de transferência
Acresce o ImpostoOutras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.1. Transferências em Moeda Nacional 

5.1.1. Transferência nacional na moeda da conta 5.1.1. Transferência nacional na moeda da conta

Com o Mesmo titular:

Pontuais:

14% (IVA)

Permanentes:

Titulares diferentes:

Pontuais:

14% (IVA)

Com o Mesmo titular:

Pontuais:

14% (IVA)

Permanentes:

Titulares diferentes:

Pontuais:

14% (IVA)

Permanentes:

Transferências Intrabancárias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Transferências de valores para conta domiciliada na própria Instituição Financeira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Tipologia 

Canal de recepção da ordem de transferência
Acresce o Imposto Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.1. Transferências em Moeda Nacional 

Subsecção 5. Transferências

5.1.5  Transferências - Clientes Com Contratação de Serviço de Recolha de Valores

≥ KZ 3 000 000,00 até KZ 4 999 999,00

≥ KZ 5000 000,00 até KZ 9 999 999,00

Transferências de Valores

MN

Min. KZ 4 000,00 Max. KZ 10 000,00

Min. KZ 5 000,00 Max. KZ 15 000,00

Permanentes:

Subsecção 5. Transferências

5.1. Transferências em Moeda Nacional 

Subsecção 5. Transferências

5.2. Outros Serviços com Transferências

5.3.1. Emissão de cópias de documentos

Entre 6 meses e 1 ano

Mais de 1 ano

5.3.4. Comissão de devolução de fundos sobre 

transferências recebidas

Emissão de extractos via Swift

5.3.2. Comissão de investigação / Alteração de dados / Comissão de confirmação de crédito

Até 6 meses

STC - Pontuais/Permanentes:

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

5.1.2. Transferências nacionais

Com Indicação do IBAN:

STC - Pontuais/Permanentes:

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões

Valor sem imposto

Acresce imposto

Nota (1): Comissão única cobrada na data da emissão do extracto, após pedido por parte do Cliente.

Nota (2): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (3): Operações efectuadas após Cut-Off serão efectuadas no dia seguinte.

Nota (4): As despesas com correspondentes são suportadas pelo cliente. Sujeitas a aplicação de IVA à taxa de 14%.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

KZ 15 000,00

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.2. Outros Serviços com Transferências

5.3.1. Emissão de cópias de documentos

Emissão de extractos via Swift

5.3.2. Comissão de investigação / Alteração de dados / Comissão de confirmação de crédito

Até 6 meses

Entre 6 meses e 1 ano

5.3.5. Comissão de devolução de OPE por insuficiência 

de saldo

Mais de 1 ano

5.3.4. Comissão de devolução de fundos sobre 

transferências recebidas

Transferências Interbancárias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Transferências de valores para conta domiciliada noutra Instituição Financeira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário Actual

Tipologia 

5.1.2. Transferências nacionais

SPTR - Pontuais/Permanentes:

Comissão de Devolução 

Nota (1): Os limites máximos diários aplicáveis às transferências para Clientes empresa via internet (ATLANTICO Directo) são de KZ 30 000 000,00 para as Transferências 

Interbancárias e KZ 100 000 000,00 para as Transferências Intrabancárias (ou equivalente noutra divisa).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Transferências Interbancárias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Transferências de valores para conta domiciliada noutra Instituição Financeira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Tipologia 

Canal de recepção da ordem de transferência
Acresce o Imposto Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.1. Transferências em Moeda Nacional 

Com Indicação do IBAN:

SPTR - Pontuais/Permanentes:

Comissão de Devolução 

Nota (1): Os limites máximos diários aplicáveis às transferências para Clientes empresa via internet (ATLANTICO Directo) são de KZ 30 000 000,00 para as 

Transferências Interbancárias e KZ 100 000 000,00 para as Transferências Intrabancárias (ou equivalente noutra divisa).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Canal de recepção da ordem de transferência
Acresce o ImpostoOutras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Min. KZ 6 000,00 Max. KZ 25 000,00

Min. KZ 8 000,00 Max. KZ 30 000,00

Min. KZ 10 000,00 Max. KZ 40 000,00

Preçário Actual

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Acresce imposto

14% (IVA)

14% (IVA)

14% (IVA)

14% (IVA)

14% (IVA)

14% (IVA)

Nota(4)

Preçário Actual

Comissões

Min. KZ 6 000,00 Max. KZ 20 000,00

Valor sem imposto
Outras 

Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

5.3.5. Comissão de devolução de OPE por insuficiência 

de saldo

Nota (1): Comissão única cobrada na data da emissão do extracto, após pedido por parte do Cliente.

Nota (2): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.

Nota (3): Operações efectuadas após Cut-Off serão efectuadas no dia seguinte.

Nota (4): As despesas com correspondentes são suportadas pelo cliente. Sujeitas a aplicação de IVA à taxa de 14%.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

≥ KZ 10 000 00,00 até KZ 14 999 999,00

Outras Condições
MN

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 5. Transferências

5.1.5  Transferências - Clientes Com Contratação de Serviço de Recolha de Valores

Transferências de Valores

≥ KZ 3 000 000,00 até KZ 4 999 999,00 Descontinuado

-

≥ KZ 5000 000,00 até KZ 9 999 999,00 Descontinuado

≥ KZ 10 000 00,00 até KZ 14 999 999,00 Descontinuado

≥ KZ 15 000 000,00 até KZ 19 999 999,00 Descontinuado

≥ KZ 20 000 000,00 até KZ 49 999 999,00

≥ KZ 15 000 000,00 até KZ 19 999 999,00

≥ KZ 20 000 000,00 até KZ 49 999 999,00 Descontinuado

≥ KZ 50 000 000,00 Descontinuado

Nota (4): Comissão inside sobre os montantes parciais ou totais transferidos num periodo de até 72h via Centro, IB ou ATM proveniente do serviço de Recolha 

de Valores.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

≥ KZ 50 000 000,00
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BANCO MILLENNIUM ATLÂNTICO, S.A.

Preçário Outros Clientes 

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15) 2,00% - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15)

1,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15) 1,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15) 1,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15)

1,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15) 1,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

1,50% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15) 1,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15)

1,00% (a.t) - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15) 1,50% - - 14% (IVA) N/A Nota (14)(15)

% MN Valor Anual % MN Valor Anual

- KZ 2 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - N/A

- KZ 3 600,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - N/A

- KZ 7 100,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - N/A

- KZ 4 300,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - N/A

- KZ 2 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - - N/A

- KZ 53 600,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - KZ 54 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 32 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - KZ 33 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 2 300,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)(3) - KZ 3 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)(3)

- KZ 32 300,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - KZ 33 000,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1)

- KZ 2 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - Descontinuado - - - -

- KZ 2 200,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - Descontinuado - - - -

- KZ 23 500,00 - 14% (IVA) N/A Nota (1) - Descontinuado - - - -

- - - 14% (IVA) N/A Nota (1) - Descontinuado - - - -

- KZ 500 000,00 - 14% (IVA) N/A - - KZ 360 000,00 - 14% (IVA) N/A -

E(CF). 30(A) x 30(L) x 47(P) - KZ 700 000,00 - 14% (IVA) N/A - E(CF). 30(A) x 30(L) x 47(P) - KZ 480 000,00 - 14% (IVA) N/A -

F(CF). 45(A) x 30(L) x 47(P) - KZ 900 000,00 - 14% (IVA) N/A - F(CF). 45(A) x 30(L) x 47(P) - KZ 600 000,00 - 14% (IVA) N/A -

- KZ 15 000,00 - 14% (IVA) N/A - - KZ 25 000,00 - 14% (IVA) N/A -

- KZ 30 000,00 + 0,05% - 14% (IVA) N/A Nota (9) - Descontinuado - 14% (IVA) N/A -

- Isento - 14% (IVA) N/A -

- KZ 3 000,00 - 14% (IVA) N/A -

- KZ 5 000,00 - 14% (IVA) N/A -

- Descontinuado - 14% (IVA) N/A -

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Comissões iniciais

2.2.18. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.2.19. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Nota (14): Comissão incide sobre o valor em dívida.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Nota (15): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 2. Operações de Crédito

2.3. Leasing Automóvel e Equipamento

Subsecção 2. Operações de Crédito

Preçário Actual

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Preçário Actual

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

2.3. Leasing Automóvel e Equipamento

Comissões iniciais

2.2.18. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.2.19. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Nota (14): Comissão incide sobre o valor em dívida.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Nota (15): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 2. Operações de Crédito

2.3. Factoring Pontual

Subsecção 2. Operações de Crédito

2.3. Factoring Pontual

Secção B. Serviços Bancários Comuns Secção B. Serviços Bancários Comuns

Subsecção 2. Operações de Crédito Subsecção 2. Operações de Crédito

2.3. Confirming Garantia 2.3. Confirming Garantia

Comissões iniciais Comissões iniciais

Comissões iniciais

2.3.35. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.3.36. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Nota (14): Comissão incide sobre o valor em dívida.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Nota (15): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Comissões iniciais

2.3.35. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.3.36. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Nota (14): Comissão incide sobre o valor em dívida.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Nota (15): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

2.3.55. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

2.3.55. Entrega de peças contratuais a posterior 

(trimestral)                                                                                                                                                                                                                                                                       

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

as peças contratuais.

Preçário Actual Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições
Comissões

Valor sem imposto
Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

5.2. Outros Serviços

Serviços diversos de Cópias de documentos

7.3.2.1. Documentos emitidos há menos de um mês                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

7.3.2.2. Documentos emitidos há mais de um mês                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

7.3.2.3. Documentos emitidos há mais de um ano                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

2.3.56. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

2.3.56. Carregamento com entrega de garantias a 

posterior                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Comissão cobrada trimestralmente até o cliente entregar as 

garantias do crédito.

Nota (14): Comissão incide sobre o valor em dívida.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Nota (15): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Nota (14): Comissão incide sobre o valor em dívida.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Nota (15): Cobrança trimestral na conta onde foi creditado o capital mutuado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Preçário Actual

Comissões
Valor sem imposto Acresce 

imposto

Valor Anual 

com 

Imposto

Outras 

Condições

Preçário a Vigorar a partir de 10 de Janeiro de 2026

Comissões
Valor sem imposto Acresce 

imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Secção C. Outros Serviços Bancários

Subsecção 2. Prestações de Serviços

5.2. Outros Serviços

7.3.2.3. Documentos emitidos há mais de um ano                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Serviços Expresso

7.3.3.1. Serviço urgente até 2 horas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Serviço de Banco Depositário

7.3.19.2. Comissão de Supervisão - ao trimestre

7.3.7.1. Análise da documentação

7.3.7.2. Parecer

Apoio a formalização de operações

7.3.8.1. Apoio e acompanhamento

7.3.8.2. Tratamento completo

Serviço de Aluguer de Cofres

7.3.18.2. Comissão de Aluguer - Anuidade: medidas internas (A x L x P)

D(CF). 15(A) x 30(L)x 47(P)

7.3.18.4. Comissão de Acesso

Serviços Expresso

7.3.3.1. Serviço urgente até 2 horas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

7.3.3.2. Serviço urgente até 24 horas

Emissão de Declarações

7.3.4.1. Capacidade Financeira/ Idoneidade                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

7.3.4.2. Confirmação de dados/ Circularização 7.3.4.2. Confirmação de dados/ Circularização

7.3.4.3. Pedido de extracto ao balcão                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

7.3.4.4. Restantes Declarações     

Secção C. Outros Serviços Bancários

Subsecção 2. Prestações de Serviços

Envio mensal automatizado 

Nota (1): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Nota (3): A atribuição do primeiro extracto mensal é gratuita.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

KZ 10 000,00

KZ 10 000,00

14% (IVA)

14% (IVA)

Nota (1)

Nota (1)

Apoio a formalização de operações

7.3.8.1. Apoio e acompanhamento

7.3.8.2. Tratamento completo

Serviço de Aluguer de Cofres

7.3.18.2. Comissão de Aluguer - Semestral: medidas internas (A x L x P)

D(CF). 15(A) x 30(L)x 47(P)

7.3.18.4. Comissão de Acesso

Serviço de Banco Depositário

7.3.3.2. Serviço urgente até 24 horas

Emissão de Declarações

7.3.4.1. Capacidade Financeira/ Idoneidade                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Serviços diversos de Cópias de documentos

7.3.2.1. Documentos emitidos há menos de um mês                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

7.3.2.2. Documentos emitidos há mais de um mês                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Pedido de envio pontual Balcão

Facturas Genéricas

Pedido de envio pontual Email

Nota (1): A comissão incide sobre a conta onde serão debitados os montantes.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Nota (3): A atribuição do primeiro extracto mensal é gratuita.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Nota (9): Máximo de KZ 8 000 000,00.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Serviço de Apoio Jurídico

7.3.7.1. Análise da documentação

7.3.7.2. Parecer

7.3.4.3. Pedido de extracto ao balcão                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

7.3.4.4. Restantes Declarações     

Serviço de Apoio Jurídico

7.3.19.2. Comissão de Supervisão - ao trimestre

Internet Banking
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